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Ártigo 2º - 

LEI MUNICIPAL N.º 846/2004, DE 15/06/2004 
AUTORIA: VEREADOR ROBERTO CARDIA 

“Declara de Utilidade Pública o RÓTARY CLUB 
DE PRIMAVERA”. 

“O Doutor ALVARO AUGUSTO RODRIGUES, 
Prefeito Municipal de Rosana, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições FAZ SABER, que a 
Câmara Municipal de Rosana, SP, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal”. 

Passa a ser de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE PRIMAVYERA, 

CNPJ 05.253.910/0001-08 com sede na Travessa das Dedaleiras, nº 23, Quadra 

118, Distrito de Primavera, Município de Rosana, Estado de São Paulo. 

Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 

2004. 
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DR. ÁALVARO AUGUSTO RO GUES 

Prefeito Municipal 
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